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MENSAGEM DE tEl Nc 013/2025, de 14 de merço de 2025.

Senhor Presidente,
Ínclitos Pares

l

CÂMABA MU"JICIPÂL OÊ ITAITINGA
DEPÁRIA',IENTO LSGISLATIVO

APROVADO
Eh1 volqcÁc [:ilcA

'" 0.3 z oÇ /@b

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa êBréBia Casa Legislativa, o incluso

Projeto de Lei que autoriza a abertura de cÉdlto adlclonal eso*lol ao oÍçamênto do exercício

financeiro de 2025, oriundo da Lei Municipal n'955, de 06 de dezembro de 2024, no valor de

RS 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências.

CONSIDERANDO ã Lêi Municipal ne 965 de 20 de janeiro 2025 que dispôe sobre a
oferta de cursos na modalidade a distância, bem como a implantação do Polo de apoio
presencial no âmbito do município de ltatinga.

CONSIDERANDO que a abertura de crédito adicional especial subsidiará a criação

de dotação orçamentária junto a Secretaria de Educação do Município de ltaitinga, a qual se

faz necessária para a execução de despesas necessárias para implementação do projeto
oriundo da autorização legal supramencionada.

CONSIDERANDO que Íeferido PÍojeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder

Executivo Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado
pela câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANOO que as operações de abertura de crádito adicional especial estão
previstas na Lei Federal ne 4.320/64, de 17 de março de 1.964, que estatui normas gerais do

direito financeiro, sendo que no particular, reza o art.41, inciso ll:

"AtÍ.47. Os créditos adicionois clossifrcam-se em:

t.

ll - especiois, os destinados o despesos poro os quois nõo

hojo dotoçõo orçomentário especíJico; "

Assim, resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua

efetivâção, desde que observadas às regras específicas inerentes aos procedimentos desta
nâture2e.

Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos le8ais, também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

"Art,43, A obefturd dos créditos suplementores e especiois
depende do existêncio de recursos disponíveis poro ocorrer
à despeso e seró precedído de êxposição justiÍicatÍvo.
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§ 7e Considerdm-se recursos pora o Íim deste onigo, desde
que nõo comprometidos:

lll - os resultontes de onuloçõo porciol ou totol de dotoções
orçomentórios ou de Üéditos odícionois, outorizodos em
Lei;"

Portanto, o art. 43 da referida Lei Federal ne 4.320/64, de 17 de março de 1964,
confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais especiais.

Desta forma, a fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o presente
Projeto de Lei indicando, com total transparência a dotação orçamentária que será criada

iunto ao orçamento vigente, em decréscimo da sua concorrente que será parcialmente

anulada.

Além disso, busca-se imprimir uma gestão eficiente, compromissada e

responsável, à luz das legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de ltaitinga,
LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei Federal ne 432Ol e a Constituição Federal

vigente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edis pa? a aprovação destê
Projeto de Lei de elevada importância para garantir condições técnicas paÍa que os recursos

sejam alocados no elemento de despesa ora criada em râzão do atendimento das demandas
dâs atividades da Administração e dos munícipes.

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa

colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação EM REGIME DE

URGÊNCIA, dado o relevante interesse público, renovando protestos de estima e
consideração.

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais saudações.

Antônio Marcos Tavares

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
TEAI{DRO VIANA SAMPAIO
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga
Itaitinga - Ceará

Rua Manoel de Sousa, 21S - CEP: 61.880-071
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ITAITINGA

PROJETO DE LEI N9 /2025

Autotizo o Podet Executivo o obtit
Crédito Adicionol no Orçomento
Municipol e dá outros providências.

O PREfEITO MUNICIPAL OE ITAITINGA-CE, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40,41, inciso ll,

42 e 43, § 1e da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da Câmaía

Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1l Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

Orçamento vigente no Município de ltaitinga-CE, criando a dotação orçamentária amparada

pela Lei Federal ne 4.320 de 17 de março de 1964 e pela Lei Municipal ne 965 de 20 de janeiro

de 2025, junto à Secretaria de Educação, no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), a qual

obedecerá a classificação orçamentária a seguir:

O.tsmcâção Funclonal
Prolramátka

Unld.dc 6.rtoÍ./AÉo tlamanto da Dcsprl. Valo. nS

t2 01sEcREÍaRta DE EDUG çÃo

12 01.12.364.0178.2.115.0000 Apoio ao Ensino Supenor ' Polo Educâcionâl

3.3.90-30.00 - Mateíial de Consurno

FôhtE dê Recurso.:

1.500,1001.m Receltar de

lmpostos e de Trànsferênciâ

de lmpostos - Educação

RS 50.ooo,oo

12.01 12.364.0178.2 115 0000 Apolo ao Ensino Superior - Polo Educacional

3.3.90.39.m- Oúros S€ívlços dê Têrcêiíos -

Fonte dê RêcuEoa:

1.S00.1m1.m Rêceitas dê

lmpostos e de kansíêrência
de lmpostos - Educação

Rs 50.000,00

12.01.12.364.0178.2.115.0(n0 Apoio ào Ensino Supênoí - Polo Educacionêl

3.3.90.4O.m Sêruiços dê TecnoÍo8la de

lnÍoÍmãção e Coínunicãção- Pêsroa lurídicâ

Fontê de RecuÍsos:

1.500.1m1.m Re.eites de

lmpostos Ê de Írànrfêrêncla
de lmpostos - EduEêçâo

Rs 50.00o,m

12.01. 12.364.0178.2.1$.moo Apoio ao Ensino Slperior - Polo Educacional

4.4.90.52.m Êqulpâmêmos e MateÍial

Fonte de Recursos:

1.500-1m1.m Recêitas dê

lmposlos e dê ÍEnsf€rêncla
dê lm@stos - Educacão

RS 50.0O0,00

RS 2oo.ooo,0o

Art.ze A dotação orçamentária ora criada através do presente Crédito Adicional
Especial utilizará como Fonte de Recursos ANULAçÃO parcial de dotações orçamentárias, nos

termos do art.43, § 1e, lll da Leí Federal np 4.320/64, no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil
reais) conforme discriminado abaixo:

Rua Manoel de Sousa,215 - CEP; 61.880-071 financas@itaitinga.ce.Sov.br
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clâss'fi E.çâo Fun.ionrl
PÍogÍ.mátlca Unidade G.íore/Açâo Elemcnto dr Dcspara vôlor RS

05 0l5ECAETÂRIrÀ OÉ PtAÍtE,ÂME|{TO E OESET{VOt-VtMttlÍO ECOÍ!OM|€O

07.01.15.122.0251 2.015.m(n
6$tão Adn*niit_átive do6 S€Íviç6 hiblicos
dêl ràêrttubE ê Nlolilldedê

3.3.90.30.00 - Matenâl d€ coõsurno

Fdtte de ReruEo§: 1.Sm.moo-m
Rêcu6os não únculados d€

lmpoet6
Rs 20O-0O0,m

DAS Rs 2m,00O,00

Art.3l Ficã o Chefe do Poder Executivo autori2ado a abrir créditos suplementares

até o limite do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipãl n" 955 de 06 de dezembro de

2024, com finalidade de reforçar as dotações orçamentárias ora criadas, utilizando como fonte

de recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades referidas no Art.43 dâ Lei Federal

n'4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4r Fica incluído e alterado automaticamente no Plano Plurianual 2022-2025

os progrâmas, ações, projetos e atividades criados na presente lei, para fins de âtualização e

avaliação do respectivo plano.

Art.5l O Poder Executivo divulgará em site oficial do Município a presente lei

para fins de transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalização.

Art.6e A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

2025

Antônio Marcos Tavares

Prefeito Municipal
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